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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 23/18

Autoriza o poder Legislativo Municipal a proceder na Contratação Emergencial de Servente.

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal de um profissional servente para atuar na Câmara de Vereadores.
§ 1º O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.
§ 2º A carga horária dos contratos será de 20 (vinte) horas semanais.
§ 3º A remuneração do profissional servente de que se trata esta lei será de R$ 538,66 (quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos).
§ 4º Os profissionais contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Classificação de Cargos e Funções do Poder Legislativo do Município de Três Passos, Lei Municipal nº 5332, de 06 de março de 2018 e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Para o exercício da função de que trata esta lei, os profissionais deverão possuir ensino fundamental completo.

Art. 3º Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados por Processo Seletivo Simplificado a ser realizado.
Parágrafo Único. O Processo Seletivo Simplificado poderá ser realizado de forma compartilhada com Poder Executivo.  

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

1 – CÂMARA MUNICIPAL DE TRES PASSOS
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE TRES PASSOS
Unidade: 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ. 1.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 29 de novembro de 2018.

Ido V. Rhoden		Maria Helena G. Krummenauer		Marli Franke
[bookmark: __DdeLink__579_1074752016]Presidente		Vice-Presidente				Secretária

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 23/18


Através da Lei nº 5.332, de 06 de março de 2018, Consolida a Legislação sobre o Plano de Classificação de Cargos e Funções do Poder Legislativo do Município de Três Passos – RS, criou-se o cargo de Servente. 

Após providenciou-se o concurso público para provimento da vaga. No entanto, restou suspensa a tramitação do processo licitatório para a contratação de banca, em virtude de denúncia de suposta irregularidade, por uma das empresas não vencedora do certame. Atualmente, o referido processo aguarda análise do Tribunal de Contas.  

Ocorre que é necessária e imprescindível a realização dos serviços prestados pelo profissional servente, sendo que a presente contratação emergencial ocorrerá até a realização do concurso público. 

Dessa forma, o atendimento ao caput do art. 37 da Constituição Federal fica evidenciado na medida em que se busca a aprovação de presente Projeto de Lei; pelo processo de seleção; não se denota na ação quaisquer vestígios de imoralidade, e as contratações objeto do presente almejam a eficiência do serviço público, sendo todos os atos objeto de publicação por parte da Câmara Municipal. 

Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial.

Desta forma, comprovado o real interesse público envolvido nesta contratação emergencial, para que se evitem prejuízo aos trabalhos realizados na Câmara Municipal, entende-se ser essa medida ora apresentada a melhor forma de atendimento às necessidades expostas. 
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